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CONTR A TO N" 1 44l" O'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

;_ inscrito no CI\PJ sob o no

tg ':à apelaÂ'llova fatima, no

gre, Estado da Bahia,
o pelo Sr. Roberto

CONTRATADO.
Contrato, com base no

ido no que couber pela
subsequentes, e pelas

lec

serviços de an
o Mun

en

:::

preventiva e

pela do Alto
, autorização

integram o

Constitui o eto
corretiva de
AlegrelBA, c
contida no
presente

O presente contrato
serviço.

O presente

00312025,
contraÍo'e
e propostâ com

regime de execução do tipo, parcelado, conforme necessidade do uso do

i

Frocesso Admi
.'r '., ,.

nistrâtivou iro

CO
ao no

depela
transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é de

R$ 174.320100 (Cento e setenta e quatro mil trezentos e vinte reais), sendo este, produto dos
preços unitiírios do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentarâ Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

P.L fr22

N,

esta

Ã

Ílo 062.xxx.xxx-16,
a páftir

Lei e

PRIMEIRA - DO

E. DE
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.33312t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped

reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaju

ao Cons
o transcurso 1(

erâ ter seus preços

, div pelo IBGE na data
a data de assinatura do

DA e elaborar Termo de

contrato, em período

contrato e do pedido ple

§ lo. Deverâa CONTRA NTE verificar se

Reajuste Contratual de doopercentual
máximo de 30 diAS

;

o§ap
oro

pleito.

Sobre o
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s de comprovação da

*ZtZ -t,"*(Í-dt)

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
No 135/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1o. A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apôs adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este

I.C
a) Prestar OS entos q a SO tratado;

onstitui o

b) Desi ve I peló re o ento;
c) Efetuar qs di no

II - Constitui

c) Com unlcar
prestar os

d) Emitir todas

CO T A:
a) Resp AOS SEUS

execução do obj tars como:
val es-refe ições, vales-transpo

b) Responder por quaisq
decorrentes cul

SE houver,

OS a

decorrentes da

tribuição de

a tercelros,

te, além de

AS

AS te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

G-4

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Sec. Municipal de
Administração e Planej amento

0814 - Sec. Municipal de
Infraestrutura e Serv. Públ

0915 - Sec. Municipal de
Econômico e Meio Amb

0610 - Fundo Municipal de

0508 - Fundo Municipal
Educação

07ll-FundoMunicipal
Assistência Social

e

aterial
o

1.500.0000
1.550.0000
r.500.1002
1.500.1001
1.5s3.0000

\,

OITAVA * DA
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado,
contrato;

§ 1o. A Contratada obri
supressões efetuadas até I

§ 2o. A CONTRATANEE
prorrogáveis por igual perí
financeiro do contrato

a repartição-objetiya de risco estabelecida no

condiçõesi dçste eontrato, os acréscimos ou

Dar-se-á a
extrajudici
aplicáveis.

itada,

responderá
odo, os pedi

em ue a

as mesmas
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

a em ptazo máximo de 20 dias,
mento equilíbrio econômico-

S

§ 1". Oco
prejuízos
Contrato ate a

§2".Osc S resc ente m

judicial ou
s das sanções

ida dos
execução do

'ando-se à

de cumprir,
fiscalização,

al, nas d
en

33121, p

ao

serao

CONTRATADA o d

Caso o CO

ea

CLÁUS

I

total ou parc te

ainda que v
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

ente à
*&wrmnw,*W

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitaúr a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

{\ p / ÇB Jn-S*,fr.u /

§

Jé túL

_Qua,lquer caso,

-\*/

em

#fl
SEGT]NDA . DA RESCISÃO

TERCEIRA - DA FORÇA MArOR

o fato
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I. 0,5 0Á (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, pot cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁU§ULA ONIISSOS

O presente contrato re l2l e suas alterações
posteriores, constitu indo e

CLÁUSULA DA VIGÊXCTA

O presente contrato pas a vigorar a partir
ter seu ptazo

de direito adquirido.

em 1211212026, podendo
da Lei no

-)aJJ 1 e alterações posteriores.o

Fica designado
Municipal, o Sr. AIOS

l, a no 201254,
no re pe

Prefeitura
Municipal

l,lfr_f,Ã ,..!

PREFETTURA MUNr§&lL DE C LA DO ALTO ALEGRE
Sr. Luis Romeu Oliveira

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FT]I\DO
Sr.u C

AL DE EDUCAÇÃo
ristina so da Silva

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

2ôD, {.9 €}4 í9._
t\\

DO CONTRATO.
,d

pelo Fundo
pelo Fundo

e

de Educação,
Municipal de
Municipal de
verificar a

_5
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FUNDO or s.q.únr
Sr.u Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL
dos SantosSr.'

ial

Testemunhas:

Nome:

CPF: C )

DOS

Ll

1 à
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LOTE 01
ITBM DESCRI o UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

1
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico
(vErculo LEVE) 30 HORA R$ 63,00 R$ 1.890,00

2
Serviço de manutengão e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE)

30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

aJ
Serviço de manutenção e reparo de
hidráulico. (VEICULO LEYü)

sistema ,30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

4 Serv s de mecân ')(LJ
...HORA

R$ 58,00 R$ 1.450,00

R$ 68,00 R$ 2.040,005
Serviço de lanternag

ICULO LEVE
R$ 10.060,00

TESTRUTU, RA
1

ITEM
. 

DESCRIÇÃO UNIDADE E V. UNT V. TOTAL

1
Serviço de.manutenção e reparo de sistema elétrico.

50 o 00R$ 63, R$ 3.150,00

2 50 HORA R$ 78,00 R$ 3.900,00
s.ervieg 4S f$f1 T Ij:gglo de''sistem i; ' 

,;,'-,

eletrônicô. rynrcULo I-EVE)" ,.,,,r!'
:' ,l'

I

RS 78,00 R$ 3.900,00

4 .HC)RA , R.$:;58,00 R$ 3.480,00Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE) 'r60 t.

5

:

50 fli
ri

,u"R$','68,00 R$ 3.400,00

R$ 17.830 00

.IINIDADE.ITEM DES CRIÇÃO,,,.,,, .,, :,. :,.: :, :, : i 1,,. :,.:'.i::::i.,:.,,:==. V. UNT V. TOTAL

1
SERVIÇO DE E REPARO DE
SISTEMA ELETRI

10 HORA R$ 58,00 R$ 580,00

2
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO DE',
SISTEMA ELETRÔNTCO (MOTO) : RAHO "R$ 48,00 R$ 480,00

aJ
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO DP
srsTEMA HTDRAULTCO (MOTO) 10 HORA R$ 38,00 R$ 380,00

4 sERVrÇO§ DE MECANTCA GERAL (MOTO) 20 HORA R$ 28,00 R$ 560,00

5
SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E
PTNTURA (ryÍOTO) 10 HORA R$ 38,00 R$ 380,00

R$ 2.380,00

LOTE 01
ITEM DESCRI o UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

I
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(vErcul.o LEVE) 30 HORA R$ 63,00 R$ 1.890,00

2
Serviço de manutenção e reparo de sistema

VEICULO LEVEeletrônico. 30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

ANEXO UNICO

PREFEITURA MUNICIPAL _ ADMINISTRA Ão

F.*
PREFE MUNICIP

PRE FE ITTIRA MUNIC IPAL - D E SEI\TVOLVIMENT O E C ONOMIC O

) t-

aJ
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4 40 HORA R$ 59,00 R$ 2.320,00Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE)

5
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(vErculo LEVE) HORA R$ 68,00 R$ 2.040,00

R$ 10.930,00

LOTE 2

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

1
SERVIÇO DE X4ANUTENÇAO E REPARO DE
srsTEMA ELETRTCO (MOTO) l0 HORA R$ 58,00 R$ 580,00

2
SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REPÂRO DE
SISTEMA ELETRÔNICO (MOTO) l0 HORA R$ 48,00 R$ 480,00

R$ 380,003
ERVIS Do EÇ
IS TEMA RAHIDS

R$ 38,00

4 SERVI SDE iLü(MO,TO) n, ,i R$ 28,00 R$ 560,00

5
SERVIÇO DE LA
PTNTURA oTo

',:,
10 flORA R$ 38,00 R$ 380,00

R$ 2.380,00

LOTF', 01
ITEM V. TOTALU}.{IDADE

1

Serviço de manutenção e reparo de sistema eléhico.

ryEICUro LE,VE) i -. ,''.,.,'.. ,. ,

40 00o R$ ) R$ 2.520,00

2
Serviço de
eletrônico.

manúteqção er,reparo de pi§teúa u,."'...,,

(VEICULO LEVE)' : :
40 T4 I Rs' 78'ooHO R$ 3.120,00

aJ
Serviço de,ma@nç1o eireparô'de sistema,,"" ', ,r',

hidráulico. (VEICULO LEVE)
40 8 00)

'ii

HQRA 
| 
*s, R$ 3.120,00

Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE) 60 HORA I nS s8,oo R$ 3.480,00

?n5
) laria e

6 8HO 00) R$ 2.040,00

R$ 14.280,00

UNIDADE .QTDE; . 
V. UNT V. TOTAL

1

Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(VEICULO LEVE) 300 HORA R$ 63,00 R$ 18.900,00

2
Serviço de manutenção e reparo de sistema

(vErculq LEVE)eletrônico. 2s0 HORA R$ 78,00 R$ 19.500,00

J
Serviço de manutengão e reparo de sistema
hidráulico. (VEICULO LEVE) 250 HORA R$ 78,00 RS 19.500,00

4 Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE) HORA R$ 58,00 R$ 20.300,00

5
Servigo de lanternagem, funilaria e pintura
(VEICULO LEVE)

200 HORA R$ 68,00 R$ 13.600,00

R$ 91.800,00

LOTE 01

aJ
Serviço de manutenção e reparo de sistema

30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00
hidráulico. CULO LEVE

FUNDO

FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

N v

30

4

Serviço de lanteúi
(VEICULO LEVE

ITEM

3s0
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1
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(vErcul-o LEVE) 50 HORA R$ 63,00 R$ 3.150,00

2 R$ 3.900,00
Serviço de manutenção e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE) 50 HORA R$ 78,00

3 R$ 78,00 R$ 3.900,00
Serviço de manutenção e reparo de sistema
hidráulico. (VEICULO LEVE) 50

4 Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE) 80 R$ 58,00 R$ 4.640,00

5
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(vErcul,o LEVE) 50 HORA R$ 69,00 R$ 3.400,00

R$ 18.990,00

Item Descrição '" U ,, ;:qtde. V. UNT V. TOTAL

R$ 1.450,001
SERVIÇO DE
SISTEMA ELETRIC

R$ 58,00

2
SERVIÇO DE
SISTEMA ELETR

:::

.HORA R$ 48,00 R$ 1.200,00

3 25 ;HORA
.:

R$ 38,00 R$ 950,00
SERVIÇO DE
SISTEMA HIDRA oToo

4 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL (M. 40 HORA R$ 28,00 R$ I .120,00

5
SERVIÇO EA

25 RAoH J 8

-.

RS ,00

R$ 5.670,00

ITEM DESCRI o UNIDADE E. V. UNT V. TOTAL

1

ry
,

#§
,* -{
d**

v c
LN

HORA

HORA

REPARO DE

R$ 950,00

§
l

l
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RESUMO DO CONTRATO N' 14412025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o n" 34.258.77010001-50,
Residente à Capela/Nova no8 R doA Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse

062.xxx.xxx- 16.

do CPF no

Objeto: Contratação de
preventiva e coÍretiva de
Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal:

de manutenção
ípio de Capela do

Valor do Contrato: R$ 1 e vinte reais).
Data da Assin atura: 12

Vigência: 12 de bro

r

.320,00 (Cento e

bro de
202

pelo

j
l
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12 DE JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

13

RESUMO DO CONTRATO N" 14412025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o no 34.258.77010001-50,
Residente à Capela,/Nova fatima, no 835, Zona Rural, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Roberto dos santos, portador do CPF no

062.xxx.xxx- 16.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves, pertencentes à frota oficial do Município de Capela do
Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art. 78, Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 174.320,00 (Cento e setenta e quatro mil trezentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 12 de dezembro de2025.
Vigência: 12 de dezembro de 2026.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https :/iindap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalmente coníormo MP na 2.200-2 de 2410812001
orre inslihri a lníraeslrutrrra de Chaves Prihrlícas Brasileira - ICP-Brasil

B-#il.p-aP
tcP
EEsil

A\

No 170, 10 Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222,Praça



Fica certificado quê não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísicâ ou ,urÍdicâ acima
idenüficada, relativas aos tÍibutos administrados por esta Secretaria.

Esia cartidão engloba lodos os seu6 estabel6cimsntos quanto à insxistôncia dê débitos, indusive os inscÍitos na Divida
Ativa, dê competência da Procuradoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públioa do Estado da Eahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida ern 03/Í2PA25, conforme Portaria no 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

GOYERNO DO E§ThI}O DÂ BAHTA

§ECRETÀRIÂ DÂFAZENI}Â

Emissão: 03/1 212A25 l0:31

Certidão I§egativa de l)ébitos Tributários

(Emlüda pârâ os efeitor dos arts. 1{3 e 114 da Lsl 3.§§t de {l ds dez*mbro ds 1981 - Códlgo
l'rlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: ?025S12gZAz

RAZÃO SOCTAL

ROBtrRTO DO§ §ANTOS 06287893516

txscntÇÁo EsrÀDUÂL

159.6ó4.9I9

CNPJ

34.2s8.710/000r-50

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVABA NA§ IN§PETORIA§ FAZÉNDÁR#
OU VIA I}'ITERN ET, l.l0 EH DEREÇO http : flwurw.sefaz.ba. gov. br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.
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cERrrDÃo NEGATTvÀ DE nÉgrros ERABâr,HrsrAs

Nome: ROBERTO DOS SANTOS 06287893516 (MATRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 34.258 . ?10/0001-50
Certidão no : 7 4596458/ 2A25
ExpediÇão : 03 / L2 / 2ü25, às 10 : 30 : 51
Validade: 01/A6/2ü26 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

CerLi f ica-§e que AOBERTO DO§ §.LNTOS 06287893515 (!.IILTRIU E FILI.â,I§) ,

in.scrit.o (a) no CNPJ sob o no 34.258. ?10/0001-50, §ão coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhÍst,as.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e I83-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e

13.4 6i /201?r € no Ato 0L/2A22 da CGjT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão sãc de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.j-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi t iais .

A aceit.ação desta certidão condiciona-se à veri f icação de sua
autent.i.cidade no portal do Tribunal Superior cio Trabalho n&
Int.ernet (ht"tp z / /www.tst" jus,br) .

Certidão ernitida gratuit,amente,

rlrroR!fiâçÃo ruPoRTâ!{rE
Do Banco Nacional de Devedores ?rabalhistas consLam as dados
necessários à identificaçãc das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa eondenatoria t.ransit.ada em j utgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incl"usive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriost a honorários, â custast a

emolumentos Õu a recolhirnentos decerminados em lei; Õu decorrentes
de execução de acorclos firmados perant"e o Ministerio Público dc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos gue, For
disposição legal, contiver força execut iva .



MUNrcíprc pe cAPELA Do ALTo ALEGRE
FÂZENDÀ PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 0311 21202§

CERTIT}ÃO UCCATIVA ÜE TR1BUTO§ IIJIUNICIPAIS

No 00000325/,2925

Emissão: 03/1212025

Validade; 03/03/2A26

ROBERTO DO§ §ÁrVrO§ 062878e3516

GGÁ; 000.A0í.2831001-i â

CPFICNPJ: 34.2t8.770/A0W-50
GrlíÁEr 15204)/Al
E§T CAPELA A NOVA FATIMA,8,3í

CA§Á
ZONA RURÁL

í4645.000 - CAPELA DO ALTA ÁLEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DEspAcHo EXARADo EM errtçÂo pRoTocoLADA NEsTE ónsÃo E,
RESSALVADo o DIREITo DA FAzENon pÚaLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E CoBRAR NÍvlons oUT
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PÀRA OS DEVIDO§ FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGrsrRos oR oívtoA ATIvA lNScRtrA NESTA REpARTtÇÃo, vERrFrcou-sE A rNExrsrÊrucrn nr
oÉgtros RELATrvos À tNscntÇÃo ACIMA, E nARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE rxrnníon ESTA
CERTDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.
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MN§TÉRIO DA FÀZENDA
§ecretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla.Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATruÀ DE DÉBITO§ RELATIvo§ Ao§ TRIBUTo§ FEDERAI§ E À oÍuoe
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO DOS §ANTOS 062878935í6
CNPJ : 34.258.770/0001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaía
da Receita Federal do Brasil {RFB} e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pârâ o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no câso de ente federativo, pâra

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condÍcionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nô§
endereços <http :l/rfb. gov. br> ou <http :/Àuww.pgfn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1,751, deZtlAnA1'4.
Emitida às 11:13:14 do dia 1811112025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710512A?.6.

Código de controle da certidão: 6D05.5746.9í89.íC77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

{l-

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição;
R^azão §oclal:
Endereço:

34.258.77A10001-50
RoBERTO DOS SAIIT0S 06287893516
EST CAPELA/NOVA FATIMA 83s / ZONA RURAL I CATELA DO ArT0 ALEGRE I sA /
4..1645-000

A Caixa Econômica Federal, n0 uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a ernpresa acima
identificada encontra-se em situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do
Têmpo de §ervico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer drêbitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Valldade zZt I tt I 2A25 a 2A / LZ I 2A25

CeftlÍIcaçáo Húmero: 20251 121 10586381415164

Informação obtida em 03112 /2A25 10:32:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wvvur,caixa.gov,br


